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APROVO: 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador do TtA 

(P ) N9 204/85-DP-SEAD . 

O DIRETOR DO DEPARTMIENTO DE PESSOAL DO GOVERNO DO TER 
RLTÓRlO F!::DERJ\1. lJO ML\l'A, usa ndo das at t· ibui çÕe,; que lhe sãÕ 
conferidas por de legação de competência, através do Decre
Lo (E) n9 041 de 14 de oulubro de 1976 do Exmo Sr . Governa
dor do TcrriLório e Lendo em vista o que consta do capttulo 
IV do Decreto n9 85712 de 16 de fevere iro de 1981 c item 3 
da Portaria n9 330/83-~~C de 04 de maio de 1981 e conside : 
rando o que consta do Processo n9 26000 - 008597 - 84 - 78/ 
m:>~TER; 

RESOLVE: 

,\rL. 19- Incluir do rclacionamcnLo constante da Porta 
ria n9 170/85-DP/SEAlJ a servidora ELZA CORR~A CURJÃO, em 
face da se rvidora Ler apresentado o diploma de Licenc i atura 
Pleno expedida pela Universidade Federal do Pará com efci -
tos financeiros ~ contar do mês da conclu s5o de seu r cspec
Livo curso no ano de 1982. 

DÊ-SE Cl l::NClA, CUNPRA-SE E PUB LIQUE-SE. 

Ci\tiiNETE UO DIRETOR DO DEPARTANENTO DE PE SSOAL DO GTFA 
em Macap~, OY de dezembro de 1985 . 

EDUARDO SEABRA DA COSTA 
Ui retor do UI'/GTFA 

PRI:FI: LTURA HUK l Cl PAL DI: ~IJ\CAP,\ 

CAB! NETE DO PRI:FElTO 

DECRETO 3%/BS - !'. ~UI. 

Dispbc sobre aber tura de Cr~dito Suplementar conforme 
,\r L. 29 da L e i 248/85 PNi'l, de 0'• de dezembro de 1985 . 

O Prefe ito ~1unicipal de ~lacap·á, no uso das atribuições 
que l hes s~o confe ridas por Le i: 

DECRETA: 

Dr. 
Auditor do Governo do Territór io 
J OSÉ VER1SSH!O TAVARES 

Sec retário de Educação e Cultura 
Prof . .JOÃO BOSCO ROSA FERRE IRA 

Dr . 

Dr . 

Dr . 

Secretá=io de Agricultura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretário de Segu rança PÚb l ica 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

Art . 19 - Fi ca sup l ementado na impor t ância de Cr$-
200 . 500.000 (Duzentos Milhbes c Quinhentos Nil Cruzei r os) , 
o item da dotação do Orçamento Analitico do corrente cxer
cicio , po r ó rgão da Administraçio Munic i pal , conforme dis
criminaçao aba ixo: 

CÀf1ARA ~!UNICl PAL DE NACAPÁ - CHN . 

J . O. O. O - Despesas Correntes 
3. 2. 0.0- Transfcr~ncias Co rrentes 
3. 2. 2. 0 - Transfe r incias lnte r gove r namcn 

tais ................ ... ..... ~ Cr$: - 200 . 500 . 000 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr $ :-200 . 500 .000 

Art. 29 - As despesas decorren tes do arti go anLcr i or 
correrão por conta do § 39 do ArL. 43, da Lei n9 4. 320, de 
17 de março de 1964 . 

Art. 39 - l:ste Decreto entrará em vigor na data de s ua 
publicação , revogadas as disposiçbcs em contrár i o. 

CU~I PRA-SE, REG ISTRE-SE E I'UBLTQUE-SE 

PALÁCIO 31 DE ~IJ\RÇO, 20 de dezembro de I . 985 . 

JONAS Plm!ElRO BORGES 
Prefeito Municipal de Macapá 

ARNOLDO LU1 7. DE L HIJ\ RED [G 
Secretjrio Municipal de Finanças 

PREFElTURA ~IUNTCIP/\1, DE NACAPÁ 

LH t\'? 26 1 /85- P~IN. 

Oficializa 3 denomi nação do Bairro Jardim da Felicida
de de Nacapá . 

O PREFEITO ~!UNlClPAL DE ~IJ\CAPÃ. 
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Faço saber que a Câmara Hunicipal de t-lacapá , dec reta e 
eu sanci ono a seguinte Lei : 

Ar t. 19 - 11 Área que ini cia no qui l ôme t ro Ze ro da Rodo 
via Fede ra l !lR- 156 , de onde começa a .Rodov i a Hunicipal Na 
capá/Cur i aú, seguindo por esta no sentido No r te , numa ex= 
t ensão aproximada de um mil e oitocentos met ros l ineares 
(1 . 800 ml . ), até encont ra r uma v ia de a cesso que l imita as 
te r ra s da Prefeitura Nunicipal de Macapá com posse de t er
ceiros; a partir dat, seguindo no sentido Leste até encon
trar a ressaca do Pacoval , seguindo as bordas da ressaca no 
sentido Sul , desde o limi te da á r ea da Companhi a de Desen
vo l vimento do llmapá- CODEAS/1, a té encont rar a Rodovia Fede
ral, BR- 156 , s eguindo por esta no sentido oeste até encon -
tr~r o ponto in i c ia l , per fazendo um total aproximado de 

1. 530.000 m', passa a denominar- se ofic ialmente de "BAIRRO 
JARDUI Dll FEU ClDIID" " , obedecendo o dispo sto na presente 
Lei c na planta anexa . 

1\rt . 29- O Poder Executivo estabe l ecerá no Mapa de Zo 
neamento da Cidade, os limi tes e confrontações de que tra= 
ta es ta Lei . 

Art. 39 - A presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, Cl!Vub-oud~ i.l;::, O l svv~il,;Üt:.s ~.: 11 1 cuulcário . 

PALÁCIO 3 1 DE MARÇO , 27 de dezembro de 1985 . 

JONAS P lNHEI RO BORGES 
Pr efeito Nunici pal de Nacapá 

PREFEITURA NUNI Cl PAL DE ~!ACAPfi 

I , ·· 

I , ;> ""• •. ~ 

1! 1 t.._;.-< 
JQIJAS 0WÍ1EIFID BffiGES 

PREFEITO. NICifAL DE MACAPA 
/ ! !J . ...- /1 ,? 
/ y 

ANEXO DA LEl N9 26 1 /85-PH~I. 

DO 

FELICID.IillE 

OESTE 

SUL I l> NORTE 

1 
·Limite s do · llairr o Jar dim da Felici dade 
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PREFEITURA NUNICIPAL DE ~IACAPÁ 

TERMO ADITIVO 

TE~IO ADITIVO AO CONTRATO N<? 128/85-PHI'I, de 30 DE AGOS 
TO DE 1985 , CELEBRADO ENTRE O :-!UNICfPIO DE HACAPÁ E A FIR-: 
~ú\ DUARTECON - DUARTE CONSTRUÇ0ES ENGENHARIA E CO~RCIO 
NA FO~IA ABAIXO . 

Pelo pr esente i ns trumento, lavrado e assin~do nesta ci 
dade de ~~capá, o }ruNIC!PIO DE HACAPÁ e a Fir ma DUARTECON-: 
DUARTE CONSTRUÇOES ENGENHARIA E COH!:RCIO, resolvem de co -
mum acordo firmar o presente TERMO ADITIVO, med i ante as 
cláusulas e condições seguin tes . 

CLÁUSULA PRI~ffiiRA: O presente Termo Aditivo tem por 
objetivo prorr ogar o prazo do Contrato Principal n<? 128/85 
P~IN , até o dia 30 de abri l de 1986. 

Ck\USULA SEGU~DA: Não havendo inadimplemento das cláu
sulas e condições est.abelecidas no Contrato> principal ou 
deste Termo Adi t ivo a pa r te que der causa a r escisão con -
tratual f i car á obrigada a ressacir a outra parte , a t é o fi 
nal do pr azo de vigênc ia des te inst r umento . 

CLÁUSULA TERCEIRA: Continuam em vigor as demais cláusu 
las e condições estabelecidas no Contrato principal ora 
aditado, no que não cont r a r ie o presente Te rmo Aditivo . 

E, por estarem justas e convencionadas as partes , fir
mam o presente instrumento em 05 (cinco) vias de i gual teor 
e forma na presença de 02 (duas) testemunhas que também o 
assinam para os efeitos legais . 

~bcapá1 06 de dezembro de 1985 

JOS~ ~IARIA DE LUlA 
Secretár io Mun . de Administração 

JONAS PINHEIRO BORGES 
Prefeito Municipal de Macapá 

DUARTECON - DUARTE CONST. ENG . E COMERCIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ~IACAPÁ 

TERMO DE NUL IDADE 

O PREFEITO }ruNICIPAL DE l'IACAPÁ, usando de suas at r ibui 
ções l egais e, tendo em vista o que consta nos Processos 
n<?s 04679 e 04837/85-P~1, DECLARA NULO os atos administ ra
tivos de transferências de IPTU no Cadast ro Municipal, Al
vará de Licença para Re gu l ar i zação n<? 606/84 - PMH, Tí tulo de 
Domínio n9 07520/84-PHM e Alvará de Demolição n<? 563/85 
P~l.'l , expedidos pe l a Prefeitura ~lun icipal de ~fucapá em fa -
vor de JOÃO DA SILVA FILHO, referentes ao imóvel de herdei 
ros de JOANA LINA DA SILVA, localizado nesta cidade à Av ~ 
Duque de Caxi as, n<? 1144 , bairro de Santa Rita, Cadastrado 
no Município de Nacapá sob o n<? 04 - 19 - 278 - 0 1 (Cadas
tro Atual), ret ornando o domínio e a Posse do Bem Imóvel 
retromecionado para o nome de JOANA LINA DA SILVA, até que 
seja pr ocedido o respectivo i nventário na forma da l ei . 

PALÁCIO 31 DE ~IARÇO , 27 de dezembro de 1985 

JONAS PINHEIRO BORGES 
Prefeito Munic i pa l de ~fucapá 

MINISTfRIO DO INTERIOR 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ru'ú\PÁ 

CONSELHO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 

CMIARA DE PLANEJA}!ENTO E NO~!AS 

PARECER ~9 28/85-CTE/CPN 

PROCESSO N<? 4 1/85- CTE 

Aprova a segunda reformulação do Projeto "Desenvolvi -
menta da Educação Especia l", cujos recursosfinanceirospr~ 
vêm do NEC/CENESP. 

I - lliSTORICO 

Para f in s de anãlise e emissão de pa recer , a Secreta -
ria de Educação e Cultura, através do Ofício n<? 4657/85 
CSP /SEEC , encami nhou ao Conse lho Territorial de Educação a 
segunda reformulação do Projeto "Desenvolvimento de Educa
ção Especial" . 

11 - ANÁLISE 

O atraso no cronograma de repasses dos recursos aloca
dos para a execução do proj eto em análise , no valo r global 
de SETENTA E OITO NILH0ES E SEiSCENTOS NIL CRUZEI ROS ( Cr$ 
78.600 .000) , por parte do NEC/CENESP, impôs como inevitã -
ve l es t a se~unda reformulação , uma vez que a acel erada de~ 
valorização causada pelos altos índices de inf l ação reduz~ 
ram o valor rea l da dotação inicialmente estabelec i da e, co 
mo esta nào podia ser modificada , isso abrigou um red imen-: 
sionamento das açÕes previs t as para execução da única meta 
eleita para o projeto. 

A meta , cujo enunciado permaneceu inalte rado nessa se
gunda r eformulação, busca "Nelhorar o padrão de qualidade 
dos programas de Educação Especial, dando continuidade ao 
atendimento de alunos nas áreas de DA, DV e DM dos municí
pios do T.F. do Am<~;pã" . 

As alt erações do Projeto começam no detalhament o das 
ações, no qua l a equipe da Divisão de Educação Especial 
DIESP suprimiu a l gumas, r emanejou outras e acrescent ou 
ações que de fo rma mais racional e econômica possam aten -
der melho r aos objetivos do projeto. 

A ação n<? 01, "Fornec imento de material didático esco
lar", des tinada a atender 38 classes especiais, incluindo 
oficinas pedag6gicas e escolas especializadas, não sofreu 
qualquer modificação , permanecendo com o mesmo deta lhamen
to e o mesmo volume de recursos alocados , ou seja , QUATOR
ZE NILH0ES , QUINHENTOS E CINQUENTA HIL CRUZEIROS ( Cr$ 
14 . 550 .000) . 

A ação n9 02, "Aquisição de Nater ial Permanente e Equi 
pamento" , visando suprir as necessidades das mesmas 38 elas 
ses especiais , teve alguns mater ia i s suprimidos, os que· me 
nor falta fariam, permanecendo i nalterada a dotação finan-: 
cei ra anteriormente a l ocada , no valor de TRINTA E UN Hl
LHOES E QUINHENTOS MIL CRUZEIROS (Cr$ 31 . 500 .000) . 

A ação n<? 03 , "Atual ização de Técnicos e Docentes na 
área de Educação Especial ", sofreu as seguintes alterações: 

- No cur so e/ou estag1o de Educação Especial nas areas 
de DA, DV e D~, a se r realizado no Rio de Jane i ro , o nume
ro de participantes aumen t ou de 1 para 3, o valo r da bolsa 
de es tudos foi reajustado de Cr$ 850 . 000 para Cr$ 1. 431.335, 
o valo r da passagem, que hav i a sido superestimado na pr i
meira r eformulação em Cr$ 5 . 264.000 foi reduzido para Cr$ 
5.075 .000, e o pe ríodo para a r ea lização do curso e/ou es
tágio foi reduzido de 15 para 10 dias . 

- O Curso de Planejamento em Educação Especial, que se 
ria realizada no Rio de Janeiro, com a par ticipaçãode1 t ~~ 
nico da DIESP , durante um mês , bolsa de estudo no valor de 
Cr$ 1.450 .000 e passagem no valor de Cr$ 5.264 .000, fo i can 
cel ado . 

- No curso e/ou es tag1o na area de profis s i ona li zação 
houve um aumento no número de part ic i pantes, que passou de 
1 para 3, redução no valor da bolsa, de Cr$ 850.000 para 
Cr$ 595 . 000 , mudança quanto ao local de realização , antes 
Brasília e agora Belém, reajustamento no valor da passagell', 
reduzida de Cr$ 3. 150.000 para Cr $ 735 . 000, e a uti l ização 
parcial do valor anterio rmente alocado para o curso de Pla 
nejamentó em Educação Especial que não mais será realizado~ 

- No Curso de Educação FÍsica na área de Educação Espe 
cial, que atenderá 40 professores , num total de 40 horas 7 
aula , sofreu um reajuste no va l or da hota/aula, que passou 
para Cr $ 25.000, e no preço da passagem destinada ao pro
fessor convidado para mini strar o curso em Macapá, que pas 
sou para Cr$ 4 .252 . 000 . 

- No global, a ação n9 03, cujas alte raçÕes foram ac•
ma de talhadas , sofreu uma redução na sua dotação financei
ra, passando de TRI NTA E DOI S HILHOES , QUINHENTOS E CIN
QUENTA NIL CRUZEIROS (Cr$ 32 . 550 . 000) para TRINTA MILHDES, 
DUZENTOS E SESSENTA E Ul'1 HIL CURZEI ROS (Cr$ 30 . 26 1 . 000 ) 
Além dessas alterações, foi cr i ada mais uma ação, com a 
finalidade de possibi l itar à Equipe de Apoio Pedag6gico, pe 
r iodicamente, dar assistências técnica, acompanhamento, con 
trole e avaliação das atividades nos municípios , utilizan~ 
do parte dos recursos remanescentes do Cu r so de Planejamen 
to em Educação Especial , que foi cancelado. -

A dotação alocada para essa ação , no valor de DOIS Ml
LHOES, DUZENTOS E OITENTA E NOVE HIL CRUZEIROS ( CrS 
2. 289 .0CO) , destinao-se à aqu i s ição de passagem rodov iãri3 
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e ajuda de custo aos 7 t~cnicos que se deslocarão a outros 
municípios do Terri t ôrio Federal do Amapá. 

III - VOTO DO RELATOR: 

Tendo em vista que esta segunda reformulação empreendi 
da no Projeto ''Desenvolvimento da Educação Especial" era ne 
cessário, inev itável e teve como pr incíp io norteador a utT 
lização mais racional dos recursos desgas tados pe l a desva~ 
lorização monetária em benefício da educação especial no 
Territôrio Federal do Amapá , o nosso parecer é pe l a aprov~ 
ção da mesma . 

Hacapá , 09 de dezembro de 1. 985 

Relator: Il egível 

IV - VOTO DA CÃ!-!ARA: 

A Câmara de Planejamento e Normas aprova o voto do r e
la tor . 

Na capá , 1 O de dezembro de 1 . 985 

V - VOTO DO PLENÁRIO: 

O Conselho Territorial de Educação, em sessão plena re~ 
l izada nesta da ta , dec idiu por ;nanimidade aprovar o voto 
da Comissão . 

Macapá, Sa la Prof . Mário Quir i no da Silva, 13 de dezem 
bro de 1985 . 

NILSON HONTORIL DE ARAÚJO 

JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

ADELSON DE A. PESSOA 

RED H1ILSON ANSEU!O NOBRE 

KÁTIA HORO DE CARVALHO 

MARIA DA CONCEIÇÃO COELHO DE SOUZA 

EDUARDO SEABRA DA COSTA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COHISSÃO PERl'!ANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TP N9 001/86- CPL 

A V l :3 O 

O Presidente da Comi ssão Permanente de Licitação de Com 
pras e Serviços do Governo do Territôrio Federa l do Amapa 
torna público e comuni ca aos inte ressados que acha-se aber 
ta a licitação à nível de TP n9 00 1 /86- CPL pa r a GÊNEROS ALI 
HENTICIOS. -

A l icitação será realizada às 9:00 horas do di a 21/01 I 86 
na Sa la de Licitação da Secretaria de Administração, à Av . 
FAB, s/n - Centro Cívico, nesta cidade de Hacapá . 

O Edi tal completo e dema i s esclarecimentos poderão ser 
obt i dos no 29 andar - Sa la 20, no endereço supra menciona
do nas horas norma i s de expediente . 

Hacapá , 06 de jane i ro de 1986. 

JOÃO BEN!CIO DIAS 
Presidente da CPL 

TERRIT0RIO FEDERAL DO AHAPÁ 

CONSELHO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO N9 12/85 - CTE 

O Presidente do Conse lho Territorial de Educação no uso 
de s uas atribuiçoes legais e , 

Considerando o Parecer n9 28 /85-CTE aprovado em 10 de 
dezembro de 1985 . 

RESOLVE: 

Art. 19 - Aprova a Segunda Reformulação do Proje t o "De 
senvolvimento da Educação Especia l", cujos recur sos finan~ 
ceiros provêm do ~illC/CENESP. 

Art. 29 - Esta Resolução entrará -em vigor na da t a de 

s ua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Conselho Territorial de Educação, em ~~capá, 27 de de
zembro de 1985 . 

NILSON HONTORIL DE ARAtlJO 
Presidente do Consel ho Territorial de Educação 

CTE Amapá 

PROCL&'!AS DE CASAHENTO 

O Of i cial de Registro Civil desta Comarca de Hacapá 
Ter. Fed . do Amapá, Repúbl i ca Federativa do Brasil , faz 
saber que pretendem se casar: CARLOS FARIAS ·DE AD1EIDA com 
HELBA COSTA DOS SANTOS . 

Ele é fi lho de Carlos Campos de Almeida e de Augusta F~ 
rias de Almeida. 

Ela é f ilha de Leodegario dos Santos e de Waldomir a Cos 
ta dos Santos. 

VALDIR HIGUEL NOBRE CARDOSO com LUCIA INES DOS SANTOS 
FERREIRA. 

El e é fi l ho de Hilton Soares Cardoso e de Francisca No 
bre Cardoso . 

Ela é fi lha de h'ences lau Pires Ferre ira e de Dirce dos 
Santos Ferreira. 

EDENILSON SILVA CORREA com HARILENE CORR~A DA SILVA 

El e é fi l ho de Ra imundo Pinheiro Corrêa e de ~~ria Lau 
ra Silva Corrêa. 

Ela é fil ha de Raimundo Gemaque da Sil va e de Har i a Jo 
se Corrêa. 

LOURIVAL SU1ÕES PAES com ROSA HARIA PEREIRA DA SILVA . 

Ele é filho de Lourival Ribeiro Paes e de ~~ria Simões 
Paes . 

Ela e filha de Gui lherme Hiranda da Silva e de 
Agda Perei ra da Silva . 

DELCINO CORDEIRO DA COSTA com DEUSDETE RAHOS . 

~~ria 

El e ~ filho de Sebastião Cos ta e de Har i a do Carmos Cor 
deiro da Costa . 

Ela é filha de Francisca Ramos. 

Quem souber de qualque r i mped imento legal que os iniba 
de casar um com outro acuse-os na forma da l ei. 

~~capá 1 23 de dezembr o de 1985 . 

DIRCE SENA DE ALHEIDA 
Tabel iã Substituta 

PROCLAI'!AS DE CASANENTO 

O Oficia l do registro Civil des ta Comarca de Hacapá- Ter. 
Fed. do Amapá , República Federativa do Brasil, faz saber 
que pretendem se casa r : AVENI DES DA SILVA E SILVA com SONIA 
FRAZÃO DA SILVA . 

El e e filho de Nivaldo Dantas da Silva e de Ascenata da 
Silva e Si l va . 

Ela é filha de José Frazão da Silva e de Ana Frazão da 
Silva. 

Quem soub er de qua lquer imped imento lega l que os iniba 
de casar , um com o outro, acuse- os na forma da lei. 

Hacapá , 06 de janeiro de 1986 . 

DIRCE SENA DE AU1EIDA 
Tabeliã S~>st i tu ta 
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CART0Rl0 JUCÁ 

PROCLANAS DE CASA~lENTO 

O Oficial do Re gistr o Civ il desta Cono.1rca de Nacapá 
Ter . Fed . do Amapá , Repúb l ica Federat i va do Br as i l , faz sa 
ber que pretendem se casar : c!ANOEL DA CONCE I ÇÃO FERRETRA 
GONÇALVES com ANA ~IACIEL Vl ÉGAS . 

Ele ~ fi lho de l~noe l Cor ria Gonça lves e di 
Fe rre ira Gonçalv l!s . 

Vi rgí nia 

Ela é fi l ha de Na nocl Alme i da Viégas c de Na i ra Ana Ma 
c i e 1 ~ 

Quem souber de qualque r impedimento l egal que os i niba 
de casar, um com o outro , acuse- os na forma da le i. 

~~capá , 06 de janeiro de 1986 . 

O l RCE SENA DE ALHEIO/\ 
Tabe liã Subst ituta 

PROCLMIAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil desta Comarca de ~~capá 
Ter . Fed . do Amapá, Repúbl i ca Federat i va do Bras i l, faz 
saber que pr e te ndem se casar , DANIEL HORETRA BORGES com 
NARlBETE Vl ElRA PONTES . 

Ele é fi lho de Luiz Pi nheiro Borges c de El i a ne No rci
ra Bo r ges . 

Ela é fi l ha de José de Ol ivei.ra Pontes e de Ione ~1ar g~ 
rida Vieira Pontes . 

Quem souber de qua l quer impedimento legal que os i niba 
de casar um com o outro, acuse-os na forma da lei . 

Macapã, 06 de janeiro de 1986 . 

DIRCE SENA DE ALMEiDA 
Tabe l iã Substituta 

PROCURADORIA GERAL 

CONV!':N lO N9 119 /85- PROG . 

CONVF.NLO QUF. E:lTRE Sl CELEBR.A.N O GOVERNO DO TERR LTÚRIO 
FEDERAL DO MIAI',\ E A PREFEITURA NUNTCIPAL DE C:ALÇOENE , COM 
A INTERVENl~NCli\ DA SECRETARIA DE PLANEJAHENTO E COORDENA
ÇÃO , PARA OS FJNS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá, representado 
nes te ato, pelo seu Governador, Senhor JORGE NOVA DA COSTA, 
daqui em diante denominado s i mp lesmen te GOVERNO e a Pr e f e~ 
tura ~lunicipal de Ca l çoene, representada pe lo seu Prefe i t o 
llunic i pa I , Senhor JOÃO GOULART SALmiÃO DE SANTANA, daqui 
em diante denominada s impl e smen te PREFEITURA, com a in tcr
vcn i ~ ncia da Secre taria de Plane j amento c Coordenação , r e
presentada pcl<J sua t i tula r , Senhora FRANCISCA 1\ELKI SS CAR 
NEIRO GUIDI , daqui em d ia nte denomi nada s i mp lesmente SE= 
PLAN, resolvem celebrar o presente conv~nio , de acordo com 
as clãusu las ~ condições seguintes : 

Cl.t~USULA PRHIEIRA - DO FUNDi\~lENTO LEGAL: O presente con 
vênia encontra r espaldo legal no i tem XVII do art. 18 , do 
Decr e to- lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969,combinado com 
o art . 126, § 2<? , Letra "f" , do Decreto-lei n'? 200 , de 25 
de fevereiro de 1967 . 

CL~USULi\ SECUNDA - DO OBJETIVO: O presente conv~nio tem 
por objetivo a cxccuçio de se rviços de Incentivos ao Turis 
mo local no >lunicípio de Cal çoene. 

CLiiliSULA TERCEI RA - DAS OBRIGAÇ0ES : 

1 - DO GO\'ER!\0 : 

a) Repassar r ecursos no va l o t· de Cr$:30 .000 .000 (trin
ta milh~cs de cru~eiros), para atende r a execução do obje
tivo do presente conv~nio; 

b) Acompanhar e fiscalizar através da Secretaria de Pln 
nejamcnto c Coordenação , a execução do ob j et i vo deste con= 
vêni o. 

T 1 - DA PREFE LTURJ\: 

a ) Aplica r os recursos t ransferidos pelo GOVERNO , de 
acor do com o Pl ano de Apl icação anexo , que fica f azendo 
pa rte integrante des te ins t r umento ; 

b) Fornecer e facil i t a r os elementos necessários para 
que o GOVERNO através da Secr e taria de Pl anejamento e Coar 
denação, possa acompa nha r a execução dos serviços , objeto 
deste Convênio; 

c) Apr esentar ao GOVEfu~O , pres t ação de con t as do tota l 
dos recurs os t ransferidos por for ça des t e i nst r umento , den 
t r o do prazo estabelecido na Cláus ula Sétima des t e ·convê = 
nio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorrent es 
da assina t ur a do presente inst rume nto no valo r de Cr$ . . . .. 
30 .000 .000 (trinta mil hÕes de c r uzeiros), correrão ã conta 
do F. P. E., r·r ograma 03090402 .005, Natu r eza de Despesa 
4. 1. 3 .0 .07 , confor me Nota de Empenho n9 11768 , emi t i da em 
10 de dezembro de 1985 . 

CLÁUSULA QUINTA - DA' LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : A libe ra 
ção dos recursos destinados a execução deste convênio , se-
rao libe rados de uma so ve z, após a assinatur a . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO DOS RECURSOS : Os r ecur -
sos que por força deste i nstr ume nto a PREFEITURA r eceber , 
enquanto não forem aplicados aos f ins a que se destinam 
serão depos i tados em conta bancár i a especi al, a ser mov i -
mentada pela PREFEITURA, obrigando-se esta a envia r ao GO
VERNO e xt rato de con t as e fazer cons t ar nos dive r sos docu
mentos de suas pres ta ções de contas , o nome do sacado, os 
núme ros , os va l o r es e datas das emissões dos cheques e a 
quem foram pagas as impo rtãncias. 

CLÁUSULA S~THIA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITUR.A. 
pres t ará con t as dos recursos recebidos do GOVERNO, através 
da Sec retaria de Finanças - SEFIN , no máximo 30 (tr i nta ) 
dias após o término da vigência deste convênio. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Será di r e
tament e vinculado e subordinado à PREFEITURA o pessoal que 
a qua lquer ti tulo fo r ut i l izado na execução dos objetivos 
deste convênio , não tendo o GOVERNO re l ação jurídica de 
qualquer natureza . 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO , MODIFICAÇÃO E RESCISÃO 
Hed i an t c a ssentimento das par t es convenentes, es t e convê -
nio podc.r á se r mod i ficado ou pr or r ogado através de Te r mo 
Ad i tivo , desde que não con trarie o disposto no item 13 da 
Instrução Normativa SECIN/SEPLAN/ PR N9 002 , de 02 de feve
r eiro de 1984 , ou r escindido de pleno dire ito , por i nadim
plemento de qua i squer de suas c l áusulas e condições inde
pendente de ação, not i ficação ou interpelação j udic i al . 

CLÁUSULA Df:C l~IA - DA VIG~NCIA: O presente Convênio t e
ra sua vigência a partir da data de sua assinatur a a t é 31 
de dezemb r o de 1985 . 

CLÁUSULA DteCUIA PRH!EI RA - Di\ PUBLICAÇÃO: i\ publ icação 
des t e convên i o no Diár i o Oficial deste Território, de verá 
ser fe i ta no prazo 10 (dez ) dias , a contar da da ta de sua 
assinatu ra . 

CLÁUSULA D~CH!A SEGUNDA - DO FORO: Fi ca elei t o o Foro 
Circunscri ção de ~1acapá , para dir imi r qua i squer dúvidas 
oriundas da execução des t e convêni o, com exclusão de qual 
quer outro, por ma i s pr ivi l egiado que seja . 

E, po r estarem de acordo , e para validade do que fi -
cou estabe lecido pe l as partes , lavrou- se este i nstrumento 
em 08 (oito) vias de igual t eor e forma, para o mesmo fim 
de direito, na presença de 02 (duas ) testemunhas abaixo as 
si.nadas. 

Hacapá, 12 de de zembro de 1985 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

JOÃO JORGE GOULART SALO~IÃO DE SANTANA 
PREFEITURA 

TESTEHUNHAS 

FRANCI SCA BELKI SS CARNEIRO GUIDl 
SEPLAN 

Ile gívei s 
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SECRETARIA DE PLANEJAHENTO E COORDENAÇÃO 

DEPARTANENTO DE TURI S~IO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

A P R O V 0 : 
JORGE NOVA DA COSTA 

Gove rnador 

Plano de Ap l i ca çio dos rec ursos a serem r e passados pc
lo governo do Território Federal do Amapá ii. Prefe itura Hu
n~ c ipal de Ca l çocnc, com intcrveni~ncia da Sec r eta ria de 
Plane jamento c Coordenaçio, dest ina dos a Execução de servi 
ços de Incent ivo ao Turismo local . 

ELENENTO DE DES PESA PROJETO/ ATl VIDA DE VALOR 

4 .1. 30.07 - Execuçio de serviços de 
I ncentivo ao Tur ismo Lo -
cal. 3D .OOO . OOO 

T O T A I, 30 . 000 . 000 

Impo r ta o presente Plano de Aplicação no va l o r de Cr$ 
JO . OOO . OOO ( tr inta milh5es de cru zeiros) . 

~lacapá -AP, 

FRANCI SCA BELKISS CARNEIRO GUlDI 
Secretári a de Plane j amento 

JOÃO J ORGE GOULART SALO~!ÀO DE SANTANA 
Pre f e ito ~lun i cipa 1 

VITÚRTA tzt:GIA AGROPECUJI.RIA S/A 

CGC (W' ) n9 04 . 19 I . 938/000 1-9 7 

CAI' LTAL AUTORI ZADO . ....... . • . • ...... 
CAPiTAL SUBSCR ITO . . . ....... . .. • . . ... . 
CAPITAL INTEGRALIZADO ....... .... . ... . 

Cr$- 1. 245 . 786 . 525 
Cr$- 177. 286 . 525 
Cr$ - 177 . 286 . 525 

EXTRATO DA ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE AD~HN L STRAÇÃO REi\ 
Ll ZADA EN 21, DE DEZE~IBRO DE I . 985 . 

,\s 11 • 00 hora s , na sede soe ia l, sito ii. Av. FA!l, 285-C, 
na c idade de ~lacapá , Ter . Fed . do Amapá, re un i r am-se os 
memb r os do Conselho de Administraçio , para delibera r em so
bre a emissão , de ntro do s limi t es do Ca pita l Au t o r izado ,de 
84 . 590 . 000 AçÕes Or diná rias Nominat i vas, no va lor nomina l 
de Cr$- 1 (llum Cruzeiro ) cada uma , totalizando Cr $-....... . 
84 . 590 . 000 ("oitenta c quatro mi lhÕes , quinhen tos e noventa 
mil c ru ze iros ), a ser em subscr i t as pelo acion i stas da soei_ 
cdadc c de 150 . 000 . 000 (cen to P c i nc nPn tn mi lhÕes) Aç5es 
Preferenc i a i s Nominat i vas , a sere m sub scritas pelo Fundo de 
Investimentos da Amazôn ia - FINA~!, no val ô r nomina l de 
Cr $- 1 (llum c r uzeiro ) cada uma , totalizando Cr$-1 50.000. 000 
(cento c c incoenta milh5es de cruzeiros) , re lativo ao exer 
cício de 1. 984 , a u tor izada pela Super in tend~nc ia do Desen~ 
volvime n to da Amazônia - SUDA:l, conforme Of í.c io GS n9 
0465 1/85 de 23 . 12 . 85 . Fo i aprovado por unanimidade a e mi s 
s ão e a subscrição das ações ac ima, con forme Bo l e tim de Su 
bscriçã o das AçÕes Or dinárias assinados pelos u c ionisLai 
Car l o s Josd Soa res e El i sabete Viana ferreira Soares, na 
qualidade de subscr ito r es . O Boletim de Subscrição das 
Aç5es Prefe r encia i s fo i assinado pelos Senhores : Carlos Jo 
sé Soares c El isabete Viana Ferre i r a Soares como rep r csen:
tantes da empre sa , pelo Senhor Au8usto Bar r eira Pere ira Di_ 
rc tor Fi na nce iro c pelo senhor Luiz E. P . Lobão Chefe do D~ 
pa rtamento de [ncentivos F i sca i s e AçÕes , representando o 
Fu ndo de I nvestimentos da Ama zôni11 - HNA~l. Refcl"icla Ata 
f o i encerrada em JO de dezembro de I . 985 , tendo o seu tex
t o integral sido lavrado em livro prÓpr i o c arqu ivado na 
Junta Comercia l do Terri tório Federal do Amapá - JUCAP,sob 
n9 1690 em 07 Janeiro 1986, ~aril i a Costa L i ma Cavalcan te
SecrcLi ria Gera l do JlCAr. 

PREFE ITURA NUN I C I PAL DE HACAP;\ 

TERNO ADITTVO 

TERNO AlllTlVO AO CONTRATO N9 130/85 -PH~l, DE 03 DE SETE~! 
BRODE 1985 , FlRHADO ENTRE O NUNIClPIO DE ~!ACAP,\ E A FlR.'IA 
PREGEL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERA I S CmtfRCIO E REPRESEN
TAÇÃO LTDA , NA FORNA ABAIXO . 

Pe l o presen t e inst rume n to , l avrado c ass inado nes ta c t 
dade de ~lacapá , Cap ital do Tc rriLÓr io Federal do Amapá , o 
~IUN lCÍPIO DE riACAP;\ e a F i rma PREGEL - PRESTAÇÃO DE SERVI
ÇOS GER!\T.S COri!,RClO E REPRESENTAÇÃO LTDA , (·e solvem de co
mum aco rdo firmar o pr!.!scn te Termo Adi livo , mediante <~s 

CL~usulas e Cond i ç5cs seguin tes : 

CLiÍUSULA PRL>IEIRA : O presente Termo Aditivo teJt po r ob 
jetivo p r o rrogar o prazo do ConLraLo pr incipa l n9 130/85 = 
l'~h'l , até o dia 30 de <Jbri 1 de 1986 . 

CLliUSULA SUGUNDA: :-<ào havendo inad i mp l emento das cláu
su l as c condições do Con t r ato pri nc ipal ou des t e Termo Adi 
ti vo a part e que d e r causa a r esc i são cont ratua l f i ca ra 
obrigada a ressa r cir a ou tra pa r te , até o f ina l d e vig~n -
c ia deste inst r umento . 

CLAUSULA TERCEIRA: Continuam e m v igor as demais cláusu 
La s e condiç5 es estab e lecidas no Contrato ora adit ado , no 
que nio ~ontrarie o presente Termo Adit i vo . 

E, por es t arem justas e convenciona das as partes , fir
mam o presen te inst r umento em 05 (cinco) vias de i g ual t eor 
c forma na p r esença de 02 (duas) testemunhas que também o 
ass i nam para os efeitos legais . 

~laca pá , 06 de dezembro de 1. 985 . 

JOSÉ ~lAR lA DE L UL"\ 
Secre t ário Nunic . d e Admin istração 

JONAS Pl.NIIElRO BORGES 
Prefeito Nunici.pal de Nacap~ 

PRECEL - PREST. DE SE RV . GERAI S CON. REI' . LTDA 

TESTE~IUNIIAS : 

I . 

z. [ l egíveis 

CO~IPANI!IA DE ELETRICIDADE DO A~!APÁ - CEA 

ASSEHBLÜA GERAL EXTRAORDI NÁRI A 

- Em cumpr imen to ao a r t . 124 , da Le i n9 6.404 , · fi c am 
convocados os Se nhore s Ac ionistas da Companh ia de El etrici
da de do Amapá - CEA , a comparecerem a r e união de Assembl~ia 
Gera l Ex traordinri r ia, a ser rea l izado no d ia 15 de janeiro 
de 1986, ~s 10 : 00 horas, no Sede Soc i a l, na Av. Pad r e J~lio 
~lar ia Lombaerd , n9 1 . 900, nesta cidad e d e Ha capá, a fim de 
de libe rarem sobre a seguin te Ordem do Dia: 

- ASSENBL!~ IA GERAL EXTRAORDl !\;\Rl A 

a) Eleição de ~embros e fe t ivo c suple n te do Conse lho 
fisca l, rep resentantes do Tesouro Naciona l; 

b) O que oco r rer. 

Nacapá-AP, 06 de janei ro de 1986 

ANTONl O CABRAL VE CASTRO 
Presid en te 


	

